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MATERNAL II – 2026

· Itens para uso coletivo (esses itens ficarão na Escola):

· 01 pincel grosso para pintura (tamanho 22-24);
· [image: ]01 blusa branca de malha, tamanho “6”, identificada com o nome da criança;
· 01 caixa de lápis de cor grosso (triangular - com 12 unidades);
· 01 caixa de cola colorida (com 6 unidades); 
· 01 vidro de cola branca 90g;
· 01 caixa de lenço de papel;
· 01 caixa de canetinha hidrocor grossa (com 12 unidades);
· 01 caixa de giz de cera grosso (com 12 unidades);
· [image: ]01 caixa de massinha para modelar (com 12 cores);
· 01 livro de história infantil; 
· 01 avental de tecido (culinária);
· 01 brinquedo de areia;
· 01 pasta A3 para projetos;
· 01 bola de Plástico (tipo dente de leite);
· 01 par de boia de braço para atividade aquática;
· 01 borrifador pequeno.

· Itens que deverão vir dentro da mochila, etiquetados, para uso individual da criança:
[image: ]
· 01 toalha para lanche (deverá vir dentro da lancheira);
· [image: ]01 pomada para assadura;
· 03 fraldas; 
· 01 pacote de lenço umedecido;
· 01 garrafa dágua (tipo squezze térmica);
· Peças de roupas para reserva (blusa/shorts/calcinha ou cueca)
	
[image: ] OS MATERIAIS DEVERÃO VIR (DE CASA) ETIQUETADOS COM O NOME DA CRIANÇA.
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